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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
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A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciaçáo e deliberaçáo de Vossas Excelências, o projeto de lei n"
2888tCP/2020, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial proveniente de anulação de
dotação orçamentária no valor de R$ 9.161,95 (nove mil, cento e sessenta e um reais e noventa e
cincó centávos), na unidade orçamentária: Secretaria Municipal dê lnfraestrutura, Agricultura e Meio
Ambiente", conforme fonte 01.00 - Recursos do Tesouro Exercício Corrente - Recursos Ordinários.

Considerando que a suplementação será destinada para acobertar as despesas com
aquisição de material de consumo (combustível) para atender a Secretariâ Municipal de lnfraestrutura
Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM, nas demandas de serviços, como manutençáo
dã estradas rurais, construções de pontes nas linhas e reformas de boeiros, e demais serviços
realizados pela secretaria.

Considerando que o recuÍso a ser anulado ve.n de economias rlo orncêsso licitatório,
referente a contratação de empresa especializada em engenharia em llum[raçao pública, para

trabalhos desenvolvidos no trecho entre a linha 605 e a Ponto do Rio Jaru.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio
Ambiente - SEMINFRAM, através da Comunicação lnterna no 421ISEMINFRAM/2020.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo Municipal,
uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal
conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas na

Lei Federal n. 4.3201d4, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de dirêito financeiro,
sendo que no particular, reza o artigo 41 , I e ll:

Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:

l- suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não
haja dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria corroboram a
realização da operaçáo em exame, não havendo, portanla, qualquer óbice r '"";^'vação, desde
que observadas as regras especiÍicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis ao
caso em tela, senão vejamos:

lõ:ll

ml5

N

R C EB DO

lúê.sagem 654 de '1205/2020. assinado na Íoíma do Dêcíeto no '11.990/2019 (lD: 105965 e CRC: B50FE2C8) 1!2



15t05t2020

"Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para oconer à
despesa e será precedida de exposiçáo justificativa.

§ 10. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde
que náo comprometidos:

l- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior:

ll - os provenientes de excesso de arrecadaçáo;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em
Lei"

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presente Projeto de
Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a Íim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentaçáo da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO. 12 de maio ae 2020.

Atenciosamente,

JOÃO GONçALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - JaruiRO CEp: 76.990-000
Contato. (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.g ovbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documênto
em 1510512
01t11t2019.

Municipal.
II YYU 5ê

A autenticidade de§te documento pode sêr conferida no site eProc Jaru.RO, iníoímando o lD 105965 e
o código ve ficador B50FE2C8.

assinadc eletronicamente poÍ JoÃo GoNçALVES sllvA JUNloR. prefeÍto
020 às 08:20. horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto no

Referêncie: Procê<.^ ^o 1 -. a.\Dõrq
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2888IGPI2O2O

"Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente
crédito adicional especial proveniente de anulaçáo de
dotaçáo orçamentária, na Unidade: Secretaria Municipal
de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
que lhe confere a art.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito

adlcional especial proveniente de anulaçáo de dotação orçamentária na importância de R$ 9-161,95

(nove mil, iento e sessenta e um rea'rs e noventa e cinco centavos) na unidade orçamentária a

seguir, de acordo com o art.43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de

novembro de 2019) distribuÍdos a seguinte dotação:

Suplementação: R$ 9'161'95

ffi

02 09 OO SECRETARIA MUN. DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE'SEMINFRAM
04.122.0007 .2O5O.OO0O MANUTENÇÃO DA SEMINFRAM R$ 9'161 '95
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F R.: 01 00
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Art. 20 - o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recuÍsos

provenientes de anulaçáo p"ràirl d" dotaÉo orçamentária, áe acordo com o artigo 43, § 1o, inciso lll

da Lei n'4.320 de 17 de março de 1964

An ulação: R$ - 9.161,95

02og0oSECRETARIAMUN.DEINFRAES.AGRICEMEIoAMBIENTE-SEMINFRAM
15.451 .0003.2021 .0001 ILUMINANDO JARU

FICHA: 530
4.4.90.51.00 oBRAS E INSTALAÇOES
F.R- 0 'l 00
1 Recursos do Tesouro - Exercício Conente

Art. 3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo'

Projeto de Lei 2888 de 1ZO5l2020, assinado na forma do Decreto no 11 990/2019 (tD: 105960 e CRC: DoECFBEE)

-9.161.95
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Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito, Jaru 12 de maio de 2020

JOÃO GONçALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município cie Jaru

Ruâ Raimundo Cantanhede 1080 - Setor 02 - Jâru/RO CEP: 76.89GO00
Coíidi,i. \ô9) 3921-1384 - Si:ei r}. /w.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238i0@1-59

Documento assinado etêtronicamente porJOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, PreÍeito Municipal.
em 1510512020 às 08:20, horário de Jaru/RO. com fulcro no art. í8 do Decreto no 11.990 dê
01t11t2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc Jaru/RO. iníormando o lD 105960
e o código verificadoÍ DOECFBEE.

RefêÍênciâ: Processo n0 1-332512020. DoCo lD: 105960 ví

Projeto de Lei 2888 de '1205/2020, assinado na forma do Deseto no 1í.990/20J9 (tD: 105960 e CRC: D6ECFBEE). 2i2
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Anulação de Dotação Orçamentária

Valor a Reduzir Valor a Suplementa

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

OPrtOC
B3lneturà - /,lletÍoÀca tú'

Rua Raimundo Cântânhede. 1080 - SetoÍ 02 - Jaru/RO CEP: 76.890{00
contato: {69) 35211-13qlfqlte: !441y:i?t9:Lo:gov-br - CNPJ: 04.279.23!&q0 !-59

Documento assinado eletronicamente por JOÂO GONçALVES SILVA JUNIOR, Preftito llunicipal,
$nsno2o às oE:21. hoÉrio de Jeru/Ro, com tulcf nJ art. '18 do 9g-qretg r"-1't !!! j3 21111/2019.

Referência: Procêsso nú 1-332512020

ern

A autenticidade destê documento pode ser conferida no site el&geJê@Bl), informando o lD í05962 e o
ódigo verifc€dor 8FE54001.

Docto lD: 105962 v1

Elêmênto de
Dêspêsa

Fonte

a003.202i 4.4.90.51 i01.00 R$ 9.í6i,95
3 3.90.30 R$ 9.161,95

Anêxos 2888 de 1ZO5l2020, assinado na forma do DecÍeto no 1'1.990/2019 (lD: 105Sô2 e CRC: 8FÉ54001) 1ii

01.c0



, aa -!:2:

ffi
ESTADO DE RONDÔNN

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMINFRAN

Comrnicaçáo lnterna f 42112020

Jaru,'RO. 05 de maio de 2020.

Da: SESIINFRAllt
I'rre: DEPLAN

Âssunlo: ABERTURA
ORC,AI}íENTÁRIA

DE CRÉDITO ADICIO§AL ESPECI,ÀL POR ANULAÇ-AO DE DOTAÇAO

Conr os nossos cordiais cumprimentos, solicitamos de Vossa Seúoria a abeÍtura de crédito adicional especial

por anLrlação de dotaçâo destâ secrelaÍia no valor de RS 9-161,95 (nove mil, cento e sessenta e um reais e noventa e cinco

centavos). para aquisição de contbustivel.

Considerando que, no finâl do ano passado houve o aumento da frota SEMINFRAM. que por sinal.

aumentou as despesas conr conrbuslível. portanto, ressaltamos que o saldo existem na ficha de consunro desta secretáÍiâ não

rerá saldo suficiente para acoberta âs despesas supracitadâ- logo, solicitamos de que seja feito tal Úertura de crédito adicional

especial por anulaçào de dotação conforme a indicaçào abaixo.

Considerando que a fichas 530 onde será retirado o saldo, a mesma foi cÍiada para acotrerta as despesas com

contratação de empresa especializada en engeúaÍia para a iluminação da BR 364 no Município de Jaru. Portanto. a presente

anulaçãá não trará'prejuízá uma vez que, já pâssou a fase ticitatóriâ e o valor já foi definido Para acobeÍa a presente despesa"

sendoque- não averá a necessidade uma nova suplementação orçamentária desta ficha'

Conforme Lei federal 4.i20 de 1964 no art. 40 a 43' diz o seguinte:

Atl 10 - Sao crediros adicionais.Ts autoÍizacoes de despesd nao comPutadas ou

insuficienternente dotadas no Lei de Orcamento.

Art. 1l - Os credilos odicionais classifcam-se en:

I - supLementures, os desÍirutdos a refotc<t de dolucao orcunenlurio;

Il'especictis, os destinados tt de'sltc-;cs PtÜa as ouais ::;:- hc;:: 1:t:';t'to orLanvnluria

especilica:

III - extruortlinorios, os destinqdos o despesus urgentcs e inry)reristts ent ccLs<t de

gtterru, conocdo intestina ou talamidada puhlico.

Arr.42. Os crétlitos suplernenlares e especiais serão otú»rizudos 1»'lei c ahr:tkts pttr

dc c re t., ex ea' ul i\'a,.

Art- 43. Á abertttra dos crétlitos stplemenrares c especittis depende du etistêiciu tlc

recw'sos disponi','eis pora ocorrer u itsp<sa e serõ precetlidu de exPosiÇiio iusíilic'llillt'

§ t" Consideram-se recursos ltaro tt fim deste artigo, desdc tlue não comprometidos:

L O superàt'it financeiro aptrado ern balanço patinoniul do ex''Tício dnterbr:

II. ()s protenientes de excesso de utecadaçào:

ComunicâÉolntema421deO5/05/2O2O,assinadonafoÍmadoDecreton'11990/2019(lD:9828ôeCRC:B25CEF74)'
r/3



§ 3" Entende-se lror excesso de arrecadaçõo, paru os Jins deste trrtigo. o soldo posititct

Diante do acímadas drJàrenças ocuntulad.ls mês a més enlre a arrecadação pretista e o reulizo(lu.

exposto solicitâmos de u*rrconsiderando-se, airula. a tendência do exercício.

Senhoria para realizaçâo de abertura de crédito adicional especial por anulação de dolaçâo, confonne abaixo descrito-

Atrulaçâo

Elaborado por:

Edson Manoel MaÍtins dos Sântos
Assessor Técnico da SEMINFRAM

III. Os resultantes de anulação pax'iol ou Íotdl de dotaÇõrs (»'çurnentórius ol de
;réditos adriotuts. outorbados em lei:

Ilt () pruduto de operações de crédito autori'-adss. em .lonnu que jtridicanenle
possihilite ao Poder Erecutivo realízó-las.

§ 2" Entende-se por superávit Íinanceiro a diferença positiva entre o dÍit)o .Íinoncei!'o t! o
pussilo Jinunceim. coniugando-se, ainda, os sulúts dos créditos udicionqis trunsléridos
e as operações de credito a eles vinculadas.

Atenciosanlente

ADEMILTON DORIA DOS SANTOS
Secrelário Municipal de lnfraeslrutura. Agricultura

e Meio Ambiente - SEMINFRAM

02.09.00 - Secretaria Municipal de InliaestÍutura AgÍiculturâ e Meio Ambiente
15 451 0003 202r 000t ÍLUMINAÇAO PUBLTCA
4.4.SO.5I.OO OBRAS E INSTALAÇÔES
R§ 9,161.95 (nove mil. cento e sessenta e um reâis ê troventâ ê cinco centavos| Ficha 530

Su plementaçáo (criação)

01.09.00 - Secretaria Munrcrpat oc infraestrutura Agicullura e Meio Ambiente
04 122 0007 2050 0000 MANUTENçAO DA SEMTNFRAM
J.3.9O.3O.OO MATERIAL DE CONSUMO
R$ 9.161,95 (nove mil, cento e sessênt" e um reâis e noventâ ê cinco cetrttyos)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Anulação de Dotação Orçamentária

PA Elemento de Despesa Foí!te lhlor a Reduzir 1àlor a Ssplementar
0003 202 t 4..1.90.52.00 0r.00 R$ 9.161.9s
0007 2050 3.3.90.30.00 0r.00 RS f.i61.95

O r3ROC
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Rua Raimundo Cantanhede, 'Í080 - SetoÍ 02 - Jaru/RO CEp: 76.890-000
Contato (69) 3521 -1384 - Site: wwwjaru.ro.govb. - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado elêtronicamente por EDSON IIIANOEL MARTINS DOS SANTOS. Assessor
Técnico da SEMINFRAIII, em 0510512020 às 15:24. horário de Jaru/RO. com fulcro no art. 1B do
DêcÍêto no 1'1,990 de 01/11l2019-

Documento assinado eletronicamênte por ADEUILTON DORIA DOS SANTOS. Secretário (a)
Municipal dê lnfraestrutura Ag. M.. êm 051O5t2020 às l5:40, horário de Jaru/RO, com fulcro no art.
18 do Decíeto no 11.990 de 0íl11l2019.

Documento assinado eletronicâmente por CHRYSTIAN BARBOSA FIGUEIREDO,

Comunicáçâo lntema 421 de 05/05/2020, assinado na forma do Decrelo no í1.990/2019 (lD: 98286 e CRC: B25CEF74).

Secretário
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Executivo da SEMINFRAM, em 05/05/2020 às 17:41, horário de Jaru/RO. com íulcro no art. 1 8 do
Dêcreto no 11.990 de 01i11/2019.

A autenticidade deste documento pode sêr conÍerida no site ePrcc Jaru/RO, iníormando o lD 98286 e
o código veriÍicador B25CEF74.

Docto lD. 98286 vl
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